
 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde – 16/12/2025. 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (16/12/2025), equipe técnica 
da Secretaria Municipal da Saúde deu as providencias para a reunião extraordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, hibrida, presencial e on line, plataforma Google Meet. Dando a 
abertura na reunião iniciada às 15:30 horas, o presidente dá as boas-vindas, ministra a oração 
do Pai Nosso e segue com a aprovação da ata da reunião anterior, que foi enviada no grupo dos 
conselheiros, whats App. A reunião segue com a apresentação e discussão da pauta. 1) 
Avaliação, Ciência e Aprovação da Resolução SESA/PR de Nº 1.899/2025-Transporte 
Sanitário.2) Informações dos processos licitatórios do CISNOP-Consórcio Intermunicipal de 
Saúde de Cornélio Procópio/PR. A  
reunião discorre com a equipe técnica debatendo com os conselheiros  da adesão do município,  
referente a documentação solicitada da Secretaria de Estado da Saúde, para o recebimento do 
incentivo financeiro, aquisição de veículo Van para o transporte de passageiros, a Secretária da 
Saúde Gabriela narra detalhadamente o check list documental solicitada pela Regional de Saúde 
de Cornélio Procópio/Pr.Discorrendo a  servidora Ivana explana sobre a formalização dos 
contratos com o CISNOP-Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná para o ano de 
2026, explica detalhadamente dos serviços e dos valores programados para as contratações de 
médicos especialistas, exames por extra-cota, passagens para pacientes em tratamento fora de 
domicílio, saúde mental, serviços SAMU, conforme planilha dos itens planejados para 
contratação enviada no grupo de watts app do conselho. Discorrendo, Gabriela informa sobre os 
atendimentos das unidades de saúde na semana dos feriados de Natal e do Ano Novo, 
explicando que os atendimentos das unidades de saúde serão de acordo com os Decretos 
Municipais, o  de Nº 11.020 de 09 de dezembro de 2025 e o de Nº 11.021 de 09 de dezembro de 
2025, decretando recesso nas Repartições Públicas Municipais, especificamente o Art.2º dos 
decretos, informando que somente a Farmácia Móvel não atenderá as unidades nestas duas 
semanas restante do mês de dezembro. Os conselheiros tecem comentários dos assuntos 
pautados e debatidos no decorrer da reunião, manifestada ciência, avaliação e aprovação de 
acordo com a Resolução de nº 012/2025 do Conselho Municipal de Saúde – Adesão Resolução 
SESA/PR – Transporte Sanitário de Nº 1.899/2025 – Veículo Van no valor de R$220.000,00 
(duzentos e vinte mil reais), e Processo Licitatório Contratação de Serviços com o CISNOP-
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná para o de 2026. Não havendo mais nada 
a constar, eu, Ivana Aparecida Costa Nunes, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim, 
pelo presidente do Conselho Municipal de Saúde, Valdeir Antonio Junior. Andirá/Pr, 16 de 
dezembro de 2025. Presentes: Valdeir Antonio Junior, Ana Cristina Coletti, Magali Soave de 
Oliveira, Mayara Oliveira Miranda Paludetto, Ivana Aparecida Costa Nunes, Gabriela Fantinatti 
de Campos Carvalhatti. On Line: Andreza Soares Manfrim, Lucinéia Aparecida da Cruz, Amanda 
Panier de Godoy, Maria Eduarda Kamisima, Mariza Fordellone Rosa Cruz, e os demais 
conselheiros justificaram suas faltas. 
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